
 
 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

- ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000040-32.2016.8.16.0185 

 

RICARDO ANDRAUS, Administrador Judicial nomeado 

nestes autos de Recuperação Judicial supracitados, em que são 

Recuperandas as empresas MOLINO ROSSO LTDA.- EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL e FOG TRANSPORTES LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

manifestar ciência da r. decisão de mov. 4532 e do seu item 9, 

que determinou a exoneração deste Administrador Judicial do 

encargo que lhe foi conferido, informando que não há alvará 

pendente a ser expedido em seu favor.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Curitiba, 3 de novembro de 2022. 

 

Ricardo Andraus 

OAB/PR 31.177 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

Z
T

 C
F

G
Y

4 
C

G
B

S
7 

55
C

M
K

PROJUDI - Processo: 0000040-32.2016.8.16.0185 - Ref. mov. 4562.1 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus:01985231905
03/11/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


